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Esta(lo de Rondônia

~ ."~

Sumula; DA NOVA REDA.CAO AOS.a

QtTE REGULAI\/IENTA
TRANSPOltTE INDIVIDUA.L DE
PASSAGEIROS

o PRB~EIT{=) I\'M~JI{=:IP~AJjDE Si~.J~T~;. I.~t.JZli\.
DOESTE - RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 31t.60, inciso I da
I ei n'r(J~t11C~rio Municipic ele. -'r"i-tr C ~~-'-.jSJ- ir\"7 da T _: ~.i:'o ,:-,y~rir: ··Y~_p!'_1C,·i·7"-' .~ j-E:."-~~-'<'{~" l'!~.~ ~~~ _.1, _.,._.CC.••I ) .J..!.l~óO _.' f !,...<. LeI H. _-Ó; _lt·... ,._. <,.'_ ':7 _f"::f!

oue institui o ('o' ~11'cr'"' de Trânsito Brasileiro +f?_'7. saber oue ~ Càmara Muni cinal:i \; oU :.:1à,.••. i -» \. C.V '\..... .i. ~"'U.i.-.:" .l..i -t."l:.:~~. E....,., ~1.L: _ ,.... 1. _ __... _u... _•. .J. .i.. ot:u.

aorovou e ele sanciona A seauinte:& ~

An. 1Q - Fica Acrescentado os Parágrafbs 1'-'e 2° ao i1.11. 24 da Lei
177/96, com a seguinte redação:

lncísos I ao XIV (omíssís)

de
Santa

'\. Rua Sete de Seternbm nO 2370-Centl'oCEP: 18993-000 - Fone: (069) 43.it·22fN -FAX: 434 ..233·~



PI~1i'EIIUR/\;, ~flJNICIPA.L DE SA1~TALUZIA D'OESTE

deverão apresentar ao Poder Exücutivo, seus Regímentos Internos
estabelecendo normas e critérios para a nrestacão dos sür,icüs. desde (HH.~.ia. J J..,i.

não h~i:<' nr~i·lhn~ n!H'~ ~ T\itnnirh~~!T1f~~tiA ~ '''H!~~ ~nnin~"n fi tara nnr.•. ~~'t..! .•..!.'L'l:J'S.2 .a.z'" "-'"J i..,=-~_,-" r '1.'''' "', 'lL.~ -.,...j., '$."&"''''':o.-&l~-r..''!l'.u_'L'' ~~R, 'I."'l: Sf ,,'Z.-:.=o: •• ~ ~'\:I&.;L,,- •••l../!!"'~'I..~:: __ A - .• - 1-~'-".>I.

Decreto. ~,

recolhimento de taxa fixada nu valor de 30 (Trinta) UPl<s,. vigentes na
data da transferência, em favor da Munícípahdade."

apresentação de todos os docuuum.tüs exigidos [KÜ artígo 16;. bem como
Certidão Negatíva de Débitos fv:hm.i.dpais em nome do Transferente que
requererá baixa 110 seu processo de ínscríção, para ql:if.~em 3{~tI 110l11C Rl~(t

Art. 3°-Esta Lei entrará em 'vigor na dzda de sua pu Dl1caçào,

199ft-


